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Indiciado por 
crimes contra 
a democracia

PF implica Bolsonaro e outras 36 pessoas por 
abolição violenta do Estado Democrático de 

Direito, golpe de Estado e organização criminosa. 
É a primeira vez que um ex-presidente eleito 

democraticamente é indiciado por planejar golpe

O 
ex-presidente Jair Bol-
sonaro se tornou o pri-
meiro chefe do Execu-
tivo federal, democra-

ticamente eleito, a ser indiciado 
pela Polícia Federal por planejar 
um golpe de Estado. No relató-
rio sobre os atos extremistas de 
8 de janeiro de 2023, entregue 
ontem ao ministro Alexandre 
de Moraes, do Supremo Tribu-
nal Federal (STF), a corpora-
ção indicia mais 36 pessoas. En-
tre elas, estão os generais Braga 
Netto, ex-ministro da Defesa, e 
Augusto Heleno, que comandou 
o Gabinete de Segurança Insti-
tucional (GSI) — também é iné-
dito o pedido relativo a oficiais 
de tão alta patente. 

Na lista, estão os cinco pre-
sos, nesta semana, acusados de 
tramarem o assassinato do pre-
sidente Luiz Inácio Lula da Silva, 
o vice Geraldo Alckmin e o pró-
prio Moraes.

Os 37 indiciados pela PF são 
suspeitos dos crimes de aboli-
ção violenta do Estado Demo-
crático de Direito, golpe de Es-
tado e organização criminosa. 
Nas investigações, o inquérito 
concluiu que havia uma orga-
nização criminosa, coordena-
da, para manter a gestão ante-
rior depois da derrota de Bolso-
naro nas eleições de 2022. 

Apesar dos indiciamentos, 
especialistas ouvidos pelo Cor-
reio ressaltaram que esse é ape-
nas o início de um processo, 
que será conduzido pelo STF 
e que aguardará manifestação 
do Ministério Público. Portan-
to, indiciamento não é conde-
nação nem significa que os sus-
peitos serão presos em um pri-
meiro momento. 

Nas mãos de Gonet

As cartas agora estão com o 
Ministério Público. Após rece-
ber o relatório, a ser encami-
nhado por Moraes, o procura-
dor-geral da República, Paulo 
Gonet, tem três caminhos a se-
guir, como destacou o advoga-
do criminalista Gustavo Scan-
delari, coordenador do Núcleo 
Criminal da Dotti Advogados: 
concluir que há indícios sufi-
cientes e apresentar a denún-
cia para iniciar o processo pe-
nal contra os indiciados, solici-
tar mais diligências por acredi-
tar que é necessário aprofundar 
as investigações ou arquivar.

Se Gonet decidir pelo ofe-
recimento de denúncia, o ca-
so irá para o Supremo. Na Cor-
te, será verificado se a denúncia 
preenche os requisitos legais. 
Caso o tribunal entenda positi-
vamente, a denúncia é recebida 

oficialmente e os investigados 
se tornam réus. A partir daí, o 
Judiciário coleta provas e ouve 
acusados e testemunhas. É a fa-
se de instrução processual. De-
pois dessa etapa, há as manifes-
tações finais — quando a defesa 
faz seu papel, e a acusação, tam-
bém. Por último, vem o julga-
mento, que, se ocorrer mesmo, 
será somente em 2025.

A ameaça de golpe de Esta-
do tem pena prevista de 4 a 12 
anos de prisão; a abolição vio-
lenta do Estado Democrático 
de Direito, de 4 a 8 anos de de-
tenção; e participação em or-
ganização criminosa, de 3 a 8 
anos de prisão.

O relatório final do inquérito, 
com cerca de 800 páginas, foi te-
ma de reunião fechada dos mi-
nistros do Supremo ontem. O 
assunto tomou conta de prati-
camente todos os gabinetes. O 
silêncio prevaleceu. 

Procedimentos

No andamento do caso, há 
uma série de procedimentos 
técnicos de ordem criminal que 
devem ser cumpridos. O fato de 
haver indiciamentos não signifi-
ca necessariamente que, em se-
guida, ocorrerão as prisões pre-
ventivas, por exemplo.

“É preciso verificar se os 
pressupostos legais estão 
preenchidos. Não se pode de-
cretar prisão preventiva de ofí-
cio, porque não existe essa pre-
visão legal”, afirmou ao Cor-
reio a advogada criminalista 
Ana Paula Correia, professora 
de processo penal. “Muito me-
nos é possível condenar. Os in-
diciamentos, tecnicamente, re-
presentam que há indícios de 
materialidade e autoridade pa-
ra as investigações.”

Segundo o advogado Leonar-
do Pinheiro, professor de direito 
administrativo e constitucional, 
“o ministro Alexandre de Mo-
raes, como relator, tem autono-
mia para uma série de decisões, 
sem ter de consultar o colegia-
do, mas há procedimentos defi-
nidos pelo Código de Processo 
Penal”, afirmou.

Além do inquérito sobre o 
golpe de Estado, Bolsonaro já 
foi indiciado em outras duas 
investigações da Polícia Fede-
ral: o caso das joias sauditas e 
a fraude no cartão de vacinas. 
De acordo com os criminalis-
tas, apesar de serem fatos dis-
tintos, os três indiciamentos 
podem ser reunidos (juntados) 
em um único, sem prejuízo às 
investigações e ao processo pe-
nal. Porém, ressaltam que, tec-
nicamente, são ações distintas 
e que deveriam ser conduzidas 
separadamente. 
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A organização do grupo, segundo a PF

Núcleo de Desinformação e Ataques  
ao Sistema Eleitoral
Responsável por espalhar fake news e  
desacreditar o processo eleitoral brasileiro

Núcleo Responsável por Incitar Militares a 
Aderirem ao Golpe de Estado 
Buscava convencer integrantes das Forças 
Armadas a apoiar as ações golpistas

Núcleo Jurídico 
Encarregado de elaborar estratégias legais para 
justificar ou encobrir os atos antidemocráticos 

Núcleo Operacional de Apoio às  
Ações Golpistas 
Fornecia suporte logístico e operacional para a 
execução das ações 

Núcleo de Inteligência Paralela 
Dedicado a levantar informações estratégicas para 
embasar as ações do grupo 

Núcleo Operacional para Cumprimento  
de Medidas Coercitivas 
Seria responsável pela execução de ações diretas, 
como prisões ou outras medidas de força
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Braga Netto, general, 
ex-ministro da Defesa e vice de 
Bolsonaro na chapa em 2022

Isac Nobrega/PR

Almirante Almir Garnier Santos, 
comandante da Marinha na 
gestão Bolsonaro

 Reprodução

Alexandre Ramagem, ex-diretor 
da Agência Brasileira de 
Inteligência (Abin)

Ed Alves/CB/D.A Press

Augusto Heleno, general, 
ex-chefe do Gabinete de 
Segurança Institucional (GSI)

Ed Alves/CB/D.A Press

Estevam Cals Theophilo Gaspar 
de Oliveira, ex-chefe do Coter, 
divisão do Exército

 Divulgação

Mauro César Barbosa Cid, 
tenente-coronel, ex-ajudante  
de ordens de Bolsonaro

Ed Alves/CB/D.A Press

Paulo Sérgio Nogueira, 
ex-ministro da Defesa e 
ex-comandante do Exército

Billy Boss/Câmara dos Deputados

Anderson Gustavo Torres, 
ex-ministro da Justiça e 
ex-secretário da SSP-DF

Marcelo Ferreira/CB/D.A Press

Valdemar Costa Neto,  
presidente do PL, partido 
de Bolsonaro

Divulgação/Beto Barata/PL

Bolsonaro 
comandava, 
afirma PF

O relatório da Polícia Fede-
ral, entregue, ontem, ao Supre-
mo Tribunal Federal (STF), de-
talha como teria atuado a su-
posta organização criminosa 
que tentou impedir a oficiali-
zação do resultado da eleição 
de 2022, na qual o então pre-
sidente Jair Bolsonaro foi der-
rotado pelo petista Luiz Inácio 
Lula da Silva.

De acordo com a PF, Bolso-
naro sabia do plano contra a de-
mocracia e até editou uma mi-
nuta golpista que seria decreta-
da para dar aparente legalidade 
aos atos inconstitucionais. 

A PF afirma ainda que Bol-
sonaro tinha conhecimento da 
tentativa de assassinato de Lu-
la, do vice Geraldo Alckmin e do 
ministro Alexandre de Moraes, 
do Supremo.

Um dos principais elemen-
tos obtidos pela investigação 
foi a confirmação de um en-
contro, em dezembro de 2022, 
entre Bolsonaro e os então co-
mandantes das Forças Arma-
das, no qual foram apresenta-
das ações que possibilitariam 
um golpe de Estado. Segundo o 
depoimento do ex-comandan-
te do Exército Freire Gomes, o 
presidente detalhou, durante a 
reunião, a possibilidade de “uti-
lização de institutos jurídicos”, 
como Garantia da Lei e da Or-
dem (GLO), Estado de Defesa 
ou Estado de Sítio, para impe-
dir a posse de Lula.

Núcleos

As investigações da PF reve-
laram que os envolvidos no pla-
no golpista agiram de forma es-
truturada, com divisão clara de 
tarefas, o que permitiu indivi-
dualizar as responsabilidades 
e comprovar a existência de di-
ferentes grupos operacionais. 

Segundo o relatório, os sus-
peitos estavam distribuídos em 
núcleos específicos, cada um 
com funções definidas: Núcleo 
de Desinformação e Ataques 
ao Sistema Eleitoral; Núcleo 
Responsável por Incitar Milita-
res a Aderirem ao Golpe de Es-
tado; Núcleo Jurídico; Núcleo 
Operacional de Apoio às Ações 
Golpistas; Núcleo de Inteli-
gência Paralela; Núcleo Ope-
racional para Cumprimento 
de Medidas Coercitivas (veja 
quadro ao lado).

 » VANILSON OLIVEIRA
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